
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018

PROCESSO Nº 23300.012964.2017-78

VALIDADE:     12   (DOZE)     MESES  

O Instituto Federal de Pernambuco – IFPE Campus Barreiros, com sede na Fazenda Sapé, Zona Rural,
Caixa Postal 21, na cidade de Barreiros-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.767.239/0005-79 neste ato
representado(a) pelo(a) Sr. Adalberto de Souza Arruda, Diretor-Geral, nomeado(a) pela Portaria nº 561, de 2
maio de 2016, publicada em 3 de maio de 2016, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão,  na  forma  eletrônica,  para  Registro  De  Preços  nº  01/2018, processo  administrativo  nº
23300.012964.2017-78, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ata para prestação de serviços de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, sendo
os referidos preços, ofertados pela empresa abaixo especificada em conformidade com as disposições a
seguir:

Empresa: ÁGORA CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 10.284.130/0001-57
Nome do Representante Legal: AGNALDO SOUZA CORNÉLIO 
RG: 5.458.350 - SSP/MG 
CPF: 900.926.276-68
Endereço: AV. ANTÔNIO ABRAHÃO CARAM, 820 – SALA 608 – BAIRRO: SÃO JOSÉ 
(PAMPULHA) – CEP: 31275-000
Inscrição estadual: 10861990064 
Telefone: (31) 992810626
E-mail: agnaldoconstrutoraagora@gmail.com 

1 OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição, montagem e instalação de
módulos de sala, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 01/2018,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 
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kit  de  sala  com medida  total  de
91,93 m²: sendo a sala com 66,55
m² ( 5,90 m x 11,28), com altura
de  3,55m  no  meio  e  2,45  nas
extremidades internas, e corredor
externo  de  25,38  m²  (11,28m  x
2,25m),  para  servir  como
passarela de circulação.
Para 45 alunos Módulo sala de aula 
com medida total de 66,55 m2 
(11,28m x 5,90m), com altura de 
3,55 m no meio e 2,45 m nas 
extremidades; com fechamentos 
constituídos em painéis 
modulares, autoportantes, do tipo 
sanduíche, confeccionadas com 
chapas em aço galvalume (liga de 
alumínio-zinco), pré-pintado em 
ambas as faces e 
preenchidas/recheada com material 
isolante termo acústico em PIR 
(Poliisocianurato), com característica
retardante de chamas suportando 
temperaturas de trabalho de até 
200°C, com espessura mínima de 
60mm e  com massa especifica 
aparente moldada (MEAM) de 
45kg/m3 a 47 kg/m3; o sistema de 
junção dos painéis se dá através de 
encaixe macho/fêmea, contra 
ventados por cabos de aço e fixados
na fundação; com cobertura em 
telhas autoportantes, 
confeccionadas com chapas em aço 
galvalume (liga de alumínio-zinco) 
pré-pintado no padrão da cor 
terracota texturizado com espessura 
de 0,50 mm na face interna e 0,43 
mm face externa, com miolo isolante

termo-acústico composto por 
espuma rígida, do tipo PIR, e 
revestimento inferior em aço 
galvalume (liga de alumínio-zinco) 
pré-pintado na cor branca, apoiadas 
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sobre os painéis de fechamento e 
terças metálicas; com esquadrias 
confeccionadas em alumínio, fixados
nos painéis de fechamento, 
compatíveis com o sistema utilizado 
e com os perfis de acabamento; com
sistema elétrico embutido e 
integrado com previsão de pontos de
tomadas e fornecimento de 
iluminação de acordo com a NBR 
15215-4-2004; com piso cerâmico 
em toda instalação e base do tipo 
radier incluso; kits de fixação de 
precisão; incluindo transporte até o 
local de entrega e sua montagem.

3 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – IFPE –
Campus Barreiros.

3.2  É participante o seguinte órgão, que manifestou sua concordância com o objeto a ser licitado, mediante
o procedimento da Intenção do Registro de Preços (IRP) anexado a este Edital, ou de forma direta e prévia,
e que formalizaram estes atos, conforme os documentos aprovados pela autoridade competente, também
anexados ao processo administrativo, nas quantidades e condições especificadas no termo de referência:

3.2.1 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO (IFPE) –  Campus Barreiros, situado na Fazenda Sapé, S/N, Zona Rural,
Barreiros – Pernambuco, CEP.: 55.560-000.

3.2.2 Insttuto Federal de Educaçãoo, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), Campus Belo Jardim:
Avenida  Sebastãoo Rodrigues da Costa, S/Nº, Belo Jardim - PE, CEP: 55.155-730; telefone: (81) 3411-
3218;

3.2.3 Insttuto Federal de Educaçãoo, Ciência e Tecnologia  de Pernambuco (IFPE),  Campus Garanhuns:
Rua Padre Agobar  Valença,  S/Nº, Bairro Severiano Morais, Garanhuns - PE, CEP: 55.299-390; telefone:
(87) 3761-9106;

3.2.4  Insttuto  Federal  de  Educaçãoo,  Ciência  e  Tecnologia  de  Pernambuco  (IFPE),  Reitoria:  Praça  Ministro  Joãoo
Gonçalves de Souza, S/Nº - Engenho do Meio, Recife - PE; CEP: 50.740-540; telefone: (81) 3878-4732;

3.2.5 Insttuto Federal de Educaçãoo, Ciência e Tecnologia Baiano (IFBA), Campus Uruçuca: Rua Dr. Joãoo Nascimento,
S/Nº - Centro – Uruçuca - BA; telefone: (73) 3239-2176;

          



 

 4 VALIDADE DA ATA 

         

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,  a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

 5 CONDIÇÕES GERAIS

         5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, e depois de lida
e achada em ordem,  assinada pelas partes  sendo  encaminhada cópia  digitalizada aos demais órgãos
participantes (quando houver). 

Barreiros/PE, 16 de março de 2018.

_______________________                                                               _______________________
ADALBERTO DE SOUZA ARRUDA                                                                                           Representante da Empresa
                  DIRETOR GERAL
        IFPE – CAMPUS BARREIROS


